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DIRETORIA JURÍuca

DE: DIRETORIA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

PARECER N.!Ê'!_/ZOZ:
REF: PL N.'21612023
ORIGEM: VEREADOR AMILTON GOMES DE SOUZA _ MILTINHO
CIDADE NOVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Solicitação e considerando a

competência atribuída a este órgâo pela Lei no 3.80912017 , e, art. 3 I do Regimento

Intemo desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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O Ilustre Vereador Amilton Gomes de Souza - Miltinho

Cidade Nova, propõe Projeto de Lei n" 21612023, protocolizado sob o no.

46.59212023, exposto em 05 (cinco) aúigos, que ,,DETERMINA A
PRIORIDADE DE ATENDIMENTO E GARANTE ACESSO AOS ASSENTOS

PRIORITÁRIOS NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO AS PESSOAS

QLIE REALIZAM TRATAMENTO DE QUIMIOTERAPIA, RADIOTERAPIA,

HEMODIÁLISE OU QUE UTILIZAM BOLSA DE COLOSTOMIA NO

MLINICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

Aludido Projeto de Lei faz-se acompanhar de Mensagem

Justificativa, conforme preceito regimental.

O Depaúamento de Controle Legislativo e Arquivo

Histórico, em 25 de outubro de 2023, certificou a legislação municipal existente

acerca do tema: Lei Orgânica do Município de Campo Mourão, Decretos

2219/2001, 807112019 e 9702/2022, Leis Complementares 1512006, 2212012 e

5912019, além das Leis Ordinrírias97511994,104511997,1092/1998,109411998,

t20811999, 1209n999, t793/2004, 1876t2004, 2367t2008, 2543t20t0,

255512010, 2556t20t0, 2668t20t1, 2789/2011, 28t8/20t1, 2891t20t2,

3266120t3, 3605t2015, 3912t20t8, 3937/2018, 4013/20t9, 4043t20t9,

4157/2020,4?74/2022, 438312022e 4526/2023. u
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O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 19 de

outubro de 2023 e no dia 20 de outubro de 2023 a Coordenadoria de Assuntos

Legislativos certificou a inexistência de Súmula registrada por outro Vereador, e,

quanto às prejudicialidades e quesitos para o recebimento e distribuição da

proposição, que não há qualquer óbice.
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Após despacho oriundo do Excelentíssimo presidente desta

casa de Leis, o Ilustre vereador encamiúou expediente contendo, como anexo,

o substituíivo ao Projeto de Lei no 21612023, exposto em 04 (quatro) artigos, que

"DETERMINA A PzuORIDADE DE ATENDIMENTO AS PESSOAS QUE
REALIZAM TRATAMENTO DE QUIMIOTERAPIA, RADIOTERAPIA,
HEMODIÁLISE OU QUE UTILIZAM BOLSA DE COLOSTOMIA NO
MLINICÍPIO DE CAMPO MOURÃO',, com a respectiva justificativa.

E a síntese do essencial.

rr - Do lrÉnrro

O veÍêãdor Miltinho, integÍante da Bancada do pSDB, com
assenlo nesta Casa Legislâtiva, vêm apresentar parâ deliberaçáo plenáÍia opÍesente Proieto de Lei que "DeteÍmina a prioridãde de aiendlmento as
pessoâs quê Íealizam tratamênlo de quimioterapia, radiotêrapia, hemodiálise
ou que utilizam bolsa de colostomia no MunicÍpio de Campo úourão-.

Podemos observar que nem lodas as p€sgoas estáo sênsívers ou
atenl,as para a impoíância dê se dâÍ prioridâdê ao pacienle quê sofre de
cànceÍ, dê problemas ranais ou que ulilizam uma bolsa de coloitoÍnia. Além
dessas pessoas eslaÍem passando por um tralamento doloroso. muitas vezes
alas nâo tem condiçÕ€s linancêiras. sêndo obÍigadas e enfrentar ênormes Íilas.
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O Projeto de Lei em relevo foi incluído no Expediente da 31u

Sessão ordinária realizada na data de 30 de outubro de 2023 e na mesma data foi
encaminhado a esta Diretoria Jurídica, que exarou o parecer juríd ico 95g12023.

Alega o Ilustre Vereador Autor em sua Mensagem

JustiÍicativa ao Substitutivo ao projeto de Lei:

Muitas vezês, e$es pacienles passam horas nos hospitais
íealizando procêdimentos médicos e. ao sair, voltam ã realizâr sêus aÍazeÍes,
sejâ ir a um bânco ou a um maÍcâdo.
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Esse Projeto de Lei visa a tornar a vida d€Bsas pêssoas mBnos
dolorosas, proporcionando mais qualidads de vida.

Diante ao exposto, conto com a contribuiÉo dos NobÍes Edis
para a aprovaçâo da pÍesente proposação.

eeeleçÃo cÍveL. EMBARGos À ExECUÇÂo FrscAL. LEr MUNrcrpAL N"
2818/201 l luuNtcÍero DE cAMpo MouRÃo). MULTA AeLIcADA À
rus'rrrurçÂo FINANCETRA poR CoNSUMTDoRES euE PERMANECEM
pon reupo NÃo nezoÁvel eu FILA eARA ATENDIMENTo. ARGUrÇÃo
DE INCoNSTITUCIoNALIDADE DA NoRMA MUNICIPAL NÀo
vERlFlcADA. COrr.lperÉNcla oo rvtutttcÍpto pARÂ LECISLAR, arribuida
pelo art. 30, I, da CRFB, ao estabelecer regÍas tendentes a assegurar adequada
condição de atendimento ao público pelas instituições financeiras. matéria de interesse
local, conforme já pacificou o STF, tema.272, leading case RE 610.22|ISC.
ALEGADA vtoLAÇÂo Ao pnltcipro DA TGUALDADE NÃo
CARACTERIZADA. notória sobrecarga do atendimento ao público nas agências
bancárias impõe tratamento normativo que vise tutelar a dignidade e a melhoria na
qualidade de prestação do serviço ao consumidor. ALECAÇÃO DE NULIDADE DO
pRocEDrMENTo pon eusÊNcra DE MonvAÇÃo suFrcrENTE.
NULIDADE NÃO VERIFTCADA. decisão administrativa (mov. 1.6) eUE
DESCREVE o fato ensejador da multa (lh e I lmin de permanência na fila), com
referência específica a elementos documentais que evidenciam a sua prática e a
verificação da adequação da multa imposta, além de indicar que a inslituição
financeira é reincidente com aplicação de succssivas penas. ALEGAÇÂO DE
AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS CRITÉRIOS PARA A FIXAÇÃO DA
MULTA E ABUSIVIDADE DO QUANTUM APLICADO. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
valor da multa se deu em exata quantia previamente definida no an. 5", I, da Lei
Municipal 2.818/2011. parâmetro objetivo estabelecido em Lei toma incabível ao
Poder Judiciário a redução do montante, sobretudo, porque não há como reputá-lo
excessivo. Recurso conhecido e não provido.
(TJPR - 5" Câmara Cível - 0009879-98.2021 .8. I 6.0058 - Campo Mourão - Rel.: JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU MARCELO WALLBACH
srLvA - J. 13.02.2023)
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De acordo com o entendimento esposado pelo E. TJpR, os

Municípios possuem competência para regulamentar as filas de instituições

financeiras, razào pela qual, não se verifica inconstitucionalidade quanto a

competência do Município:
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Analisado o breve texto da proposição em comento, esta

Diretoria Jurídica manifesta-se favorável à tramitação do substitutivo ao projeto

de Lei n.o 21612023, uma vez que não se afigura evidente inconstitucionalidade,

ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta casa de Leis (art. l5l,
§ 2", II, "b" do Regimento Intemo).

Como já destacado alhures, em 20 de outubro de 2023 a

coordenadoria de Assuntos Legislativos cerlificou a inexistência de súmula

registrada por outro vereador, e, quanto às prejudicialidades e quesitos para o

recebimento e distribuição da proposição, que não há qualquer óbice.

Vale ressaltar que a legislação apontada pelo Departamento

de controle Legislativo e Arquivo Histórico em 25 de outubro de 2023, embora

conexa, se revela distinta, e assim, por si só, não representa óbice à tramitação da

presente proposição, sobretudo em razão das alterações promovidas por meio do

substitutivo ao Projeto de Lei no 21612023, conforme orientações contidas no

parecer jurídico 95812023.

Quanto ao tramite, referido projeto deve ser enviado para

análise das comissões Permanentes de Legislação e Redação (artigo 39, inciso

I, do Regimento Interno), Méritos Temáticos (artigo 41, inciso I, alínea ,,p,, do

Regimento Interno) e Saúde, Educação e Segurança pública (artigo 43-8,

inciso I, do Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com fulcro no § 3,, artigo 20 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.
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EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica opina favoravelmente à

tramitaçâo do presente Substitutivo ao projeto deLei21612023.

E o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de

mérito dos Nobres Edis.

Campo Mourão, I 7 de novembro de 2023.

I
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Sidney Kendy Matsuguma
Procurador Jurídico

OAB/PR 56.500
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